
74  diário oficial Nº 34.808 Quinta-feira, 23 DE DEZEMBRO DE 2021

origem: santarém/Pa
destino: Medicilândia/Pa, Placas/Pa, Uruará/Pa, rurópolis/Pa, Mojuí dos 
campos/Pa e itaituba/Pa
Período: 04/12 a 19/12/2021 – 15 e ½ diárias.
servidores:
- 5958593/1 - alEssio MorEira dos saNtos – (Perito criminal)
- 80846414/2 - WilliaMs dE soUsa QUiNtiNo – (auxiliar de Perícia)
- 57216516/1 - alaN JUNio salGado dE olivEira - (Motorista)
ordENador: lilia Márcia raMos rEis / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 734465
Portaria Nº 2321/2021 - GaB/seMas 

01 de deZeMBro de 2021.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental na unidade de conser-
vação refúgio da vida silvestre tabuleiro do Embaubal e reserva de de-
senvolvimento sustentável vitória de souzel, bem como em seu entorno.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: senador José Porfírio/Pa, altamira/Pa, vitória do Xingu/Pa e Porto 
de Moz/Pa.
Período: 07/12 a 17/12/2021– 10 e ½ diárias.
servidor:
- 5824591/2 - fraNcisca solaNGE GoMEs cHavEs - (técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 5954902/1 - dENis dE PiNHo soUsa - (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMos rEis / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 736959
Portaria Nº 2330/2021 - GaB/seMas 

02 de deZeMBro de 2021.
objetivo: realizar vistoria técnica no empreendimento Guamá tratamento 
de resíduo, aterro sanitário no município citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marituba/Pa
Período: 27/12/2021 –½ diária.
servidores:
- 5952142/1 - GUstavo NEvEs silva - (técnico em Gestão de Meio am-
biente)
- 5911161/4 - rÔMUlo HENriQUE alvarada fErrEira - (técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Márcia raMos rEis / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 737043
Portaria Nº 2387/2021 - GaB/seMas 

15 de deZeMBro de 2021.
Objetivo:Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com órgãos 
que compõem a força Estadual de combate ao desmatamento conforme 
decreto 551/2020
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: anapú, Pacajá, senador José Porfírio, Baião, Portel E vitória do 
Xingú/Pa.
Período: 03/12 a 20/12/2021 – 17 e ½ diárias.
servidores:
- 54194749/1 - MarcElo MaUricio da silva laMEira – (Policial Militar)
- 57221786/1 - raiMUNdo rosario da silva ataidE - (Policial Militar)
- 57221892/1 - EliElsoN raoNE MEsQUita da costa- (Policial Militar)
- 4219083/1- aNdrEZZa dE arGolo MorEira - (Policial Militar)
ordENador: lilia Márcia raMos rEis / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 743108

FÉrias
.

Portaria Nº 2414 /2021-dGaF/GaB/seMas de 22/12/2021
coNcEdEr 19 (dezenove) dias das férias regulamentares, a servidora sElMa 
solaNGE MoNtEiro saNtos, matricula 57215621/1, ocupante do cargo 
de técnico em Gestão de Meio ambiente, no período de 10/01/2022 a 
28/01/2022, referente ao exercício 2020/2021, interrompidas através da 
Portaria Nº1567/2021, publicado no doE Nº 34.704 de 17/09/2021.
HUGo YUtaKa sUENaGa
secretário adjunto de Gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 745664

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

Notificamos V. S. ª que, conforme decisão do egrégio conselho es-
tadual de Meio ambiente – coeMa, exarada nos autos do Processo 
administrativo nº 35351/2015, que conheceu e não deu provimento ao 
recurso interposto por v. s. ª,  mantendo assim a decisão da secretaria de 
Estado de Meio ambiente e sustentabilidade, que julgou procedente o auto 
de infração n° 8585/2015 – GErad, lavrado contra rEfrY iNdÚstria 
E coMÉrcio dE aliMENtos ltda - EPP, cNPJ n° 10.293.560/0001-35, 
aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPlEs, no valor de 7.501 (sete mil 
quinhentas e uma) UPf’s/Pa, cujo recolhimento deverá ser providenciado 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da presente 
notificação, nos termos dos arts. 115; 119, II, 120, II; 122, II, todos da 
lei nº 5.887/95.

Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notificação.

Protocolo: 745429
Notificamos V. S. ª que, conforme decisão do Egrégio Conselho Es-
tadual  de Meio ambiente – coeMa, exarada nos autos do Processo 
administrativo nº  13155/2017, que não conheceu o recurso interposto 
por v. s. ª, mantendo assim a decisão da secretaria de Estado de Meio 
ambiente e sustentabilidade, que julgou procedente o auto de infração n° 
3612/2016 – GEflor, lavrado contra fÉliX  GoNÇalvEs MiraNda, cPf 
n° 022.815.668-89, aplicando-lhe a penalidade de MUlta  siMPlEs, no 
valor de 7.501 (sete mil quinhentas e uma) UPf’s/Pa, cujo recolhimento  
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da presente notificação, nos termos dos arts. 115; 119, II, 
120, ii; 122, ii, todos da lei nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação,  importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notificação.

Protocolo: 745430
Notificamos V. S. ª que, conforme decisão do Egrégio Conselho Es-
tadual de Meio ambiente – coeMa, exarada nos autos do Processo 
administrativo nº 313/2014, que conheceu e deu provimento parcial ao 
recurso interposto por v. s. ª, atenuando  assim a decisão da secretaria 
de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade, que julgou  procedente o 
auto de infração n° 6843/2013 – GErad, lavrado contra Hc dos saNtos 
E cia ltda, cNPJ n° 07.203.952/0001-51, aplicando-lhe a penalidade de  
MUlta siMPlEs, com o valor reduzido para 250 (duzentas e cinquenta) 
UPf’s/Pa, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contados do recebimento da presente notificação, nos 
termos dos arts. 115; 119, ii, 120, ii; 122, ii, todos da lei nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação,  importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notificação.

Protocolo: 745431

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 841 de 21 de deZeMBro de 2021
rEsolvE:
art. 1º - conceder à servidora andressa Julia santos vasconcelos, matrícu-
la nº 5923512, ocupante do cargo de técnico em Gestão ambiental, lotada 
no Escritório regional do Xingu, 180 (cento e oitenta) dias de licença Ma-
ternidade, no período de 21 de novembro de 2021 a 19 de maio de 2022.
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 745111

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 842 de 21 de deZeMBro de 2021
rEsolvE:
art. 1º - designar a servidora Márcia tatiana vilhena segtowich andrade, 
matrícula n° 57222698, ocupante do cargo de técnico em Gestão ambien-
tal, para responder pela Gerência da GrcN- 1, deste instituto, no período 
de 27/12/2021 a 25/01/2022, em substituição a titular de férias regulares.
Karla lEssa BENGtsoN
PrEsidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 745109


